
PORTARIA GFi N' 493/98, de 21 de julho de 1998.

Dispõe sobre a alteração das normas que regulamentam o
Programa de Monitora? da UFSCar.

O Reitor da Universidade Federal de São Cardos, no uso de suas atribuições

legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução n' 329/98, de 23/06/98, e

CONSIDERANDO que:

- o Programa de Monitoria foi estabelecido pela Lei 5540, de 28/11/1968, da

Reforma Universitária, especificamente em seu AÍt. 41 l

- o Decreto 66.315/70 regulamentou este artigo, norteando as atividades de

monitoria nos estabelecimentos de ensino superiqrl

- a Resolução no 02/74 da COMCRETIDE, Departamento de Assuntos

Universitários, MEC, estabeleceu algumas diretrizes para o Programam

- o Estatuto e Regimento Geral vigentes na UFSCar até 1991 estabeleciam,

nos seus artigos 75 e 150 a 157 da subseção IV do Título 111, respectivamente, as

diretrizes do Programa de Monitoria na Instituição, mas os novos, aprovados em 1991,

somente fixam a sua existênciauestabelecendo no Art. 93 do Regimento. que o CEPE

definirá as normas reguladoras das atividades de monitorial

a Portaria G.R n' 2058/92, de 14/12/92 instituiu o Programa de Monitoria na

UFSCar;

- apesar dos esforços dispendidos, até efta çlata, pela Comissão de Bolsas da

CaG/CEPE para definição de critérios e distribuição de bolsas de monitoria, assim

como do acompanhamento criterioso dos projetos encaminhados, esta atribuição é

improcedente na medida em que a oferta de djsciRlinas, aos quais os monitores se

vinculam, é da responsabilidade dos departamentos acadêmicos e não das
Coordenações de Cursor



I' - O Programa de Monitoria tem os spgujntes objetivos:

propiciar ao aluno, que apresente rendimento escolar leral

se

DASFUNÇÕES DOALUNO MONITOR

da docência de uma

orientando-os em trabalhos de laboratório, biblioteca

com o seu nível de conhecimento e experiência na

BF execução da disciplina

DA INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DOS MONITORES (ADMISSÃO)

Art. 3' - A admissão dos monitores obedecerá ao seguinte:

1 - o Calendário Acadêmico estabelecerá os prazos para inscrição e seleção dos

candidatos à monitoria para o exercício seguinte.

l



escolares registrem reprovação em todas as

anterior dão poderão se inscrever no processo

com

DADESIGNAÇÃO DO MONITOR

Art. 4' - O monitor atuará sempre sob a orientação do professor designado pelo

como responsável pela disciplina, a qual ele se vincula.

Art. 5' - A proposta de designaçãol do monitor será elaborada pelo

e encaminhada à Comissão de Bolsos do respectivo Centro, instruída
os seguintes documentos:

\

«



ão iDpqdirá o aluno de se candidatar

sa dp mpnitoria com outras de lamento à

s, por parte do bolsista. sob pena de
icidade.

DOACOMPANHAMENTOEAVALIAÇAO

Art. 6' - O acompanhamento e a avaliação do desempenho cabe aos

departamentos, principalmente através dos profe$sorQS orientadores.

$ 1a . Cabe ao professor orientador fazer a avaliação semestral do desempenho

do monitor, incluindo o controle de sua frequência.

$ 2' - Ao final do período de sua designação, o monitor apresentará ao

Departamento com apreciação final do professor orientador, relatório de suas

atividades de monitoria.

$ 3' - A qualquer momento, o monitor que nâo desempenhar a contento suas

funções poderá ser desligado do programa.

S 4a - O processo de dispensa, com a devida fundamentação. será

encaminhado pelo professor responsável, através do Chefe do Departamento, à

Comissão de Bolsas do Centro, que o julgará, ouvidas as partes.

$ 5o - Quanto aos casos de desistência dos bolsistas, deve ser chamado

candidato da lista de espera, que terá validade durante o período de exercício da

monitoria .

6 6o - Nos casos de inexistência de lista de espera, se procederá a nova

seleção.



1 - Plano de Trabalho (anexo l)l

11 - Termo de Compromisso (anexo 3).

$ 1o - O exercício da monitoria não ippqdirá o aluno de se candidatar

novamente para o período seguinte.

$ 2' - Será vedado o acúmulo da bolsa dp mpnitoria com outras de fomento à

pesquisa, provenientes de órgãos públicos, por parte do bolsista, sob pena de
ressarcimento das verbas recebidas em duplicidade.

DOACOMPANHAMENTOEAVALIAÇAO

Art. 6' - O acompanhamento e a avaliação do desempenho cabe aos

departamentos, principalmente através dos professores orientadores.

$ 1' - Cabe ao professor orientador fazer a avaliação semestral do desempenho

do monitor, incluindo o controle de sua frequência.

$ 2' - Ao final do período de sua designação, o monitor apresentará ao

Departamento com apreciação final do professor orientador, relatório de suas

atividades de monitoria.

$ 3' - A qualquer momento, o monitor que nâo desempenhar a contento suas

funções poderá ser desligado do programa.

$ 4o - O processo de dispensa, com a devida fundamentação, será

encaminhado pelo professor responsável, através do Chefe do Departamento, à

Comissão de Bolsas do Centro, que o julgará, ouvidas as partes.

$ 5' - Quanto aos casos de desistência dos bolsistas, deve ser chamado

candidato da lista de espera, que terá validade durante o período de exercício da

monitoria.,
$ 6' - Nos casos de inexistência de lista de espera, se procederá a nova

seleção.



será de

as

de

DOREGIME DETRABALHO

DAREMUNERAÇAq

Art. 9o - Enquanto no exercício de suas funções, o monitor receberá uma bolsa

em, no mínimo 50% do valor da Bolsa de Iniciação Científica do CNPq.

serão de responsabilidade

\

.\
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DAS ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES DE BOLSAS

Art. ll - Compete ao Conselho Interdepartamental do Centro a instituição da

missão de Bolsas do Centro. mediante proposto do respectivo Diretor.

Art. 12 - São atribuições das Comissões de Bolsas dos Centros, no que se

refere à monitoria:

1 - fixar o número de vagas e sua distribuição entre os Departamentos do

Centro, com base em critérios aprovados pelo Conselho Interdepartamental.

11 - analisar os planos de trabalho de monitoria, elaborados pelos

departamentosl

111 - apreciar os pareceres dos Conselhos Departamentais referentes aos

relatórios finais de monitorial

IV - expedir os certificados de monltoria, desde que todos os requisitos do

Programa tenham sido cumpridosl

V - propor ao CEPE alterações que visem o aperfeiçoamento do Programa.

Art. 13 - Caberá ao CEPE constituir comissão, com representantes dos

diferentes Centros, tendo esta as seguintes atribuições:

1 - estabelecer os critérios a serem utilizados para a definição do quantitativo de

bolsas a ser atribuído a cada Céhtrol

11 efetuar a distribuição das bolsas aos centros com base nos critérios

elaborados e aprovados pelo CEPE.

Art. 14 - Esta Portaria entra em vigor negtg data, revogando-se a Portaria GR n'

2058/92. de 14/12/1992.


